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Ementa: Consulta sobre a necessidade das Câmaras de Vereadores manterem estrutura administrativa própria, independente do Poder Executivo. Não existe obrigatoriedade legal desta desvinculação. Cabe ao Legislativo Municipal, amparado em seu poder discricionário, decidir sobre a sua necessidade, sempre ouvidos antes o interesse público e o bem da comunidade.

RELATÓRIO
Consulta da Câmara Municipal de Vitorino, através de seu Presidente, Vereador Gilmar Foscheira, nos seguintes termos:

“Necessidade das Câmaras de Vereadores manterem estrutura administrativa própria, independente do Poder Executivo.”

O Relator admitiu a Consulta, encaminhando-a sucessivamente para a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, para a Diretoria de Contas Municipais e para o Ministério Público de Contas (fl. 07).
A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca informou que não existem prejulgados sobre o tema, a não ser por aproximação, os Acórdãos 1304/07 e 822/06 (Informação 06/10-CJB às fls. 08/09).

A Diretoria de Contas Municipais, pela Instrução 307/10-DCM (fls. 10/14) opinou

no sentido de que não há obrigatoriedade da desvinculação administrativa da Câmara de Vereadores em relação ao Poder Executivo, sendo mesmo comum tal vinculação no âmbito do Estado do Paraná e no panorama nacional. O que é essencial é autonomia orçamentária e financeira do Legislativo e de seu quadro de pessoal, funções e carreiras, (...) tudo conforme, inclusive, às conhecidas orientações emanadas deste Tribunal ao geral dos Municípios.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas manifestou-se em concordância com todos os termos da Instrução 307/10-DCM (Parecer 2682/10 às fls. 15/16).

NO MÉRITO

Demonstrado está que, ao menos em Municípios de pequena população como o de Vitorino, ao qual o censo do ano 2000 atribuiu um total de 6.284 habitantes, a vinculação administrativa entre os dois Poderes é menos dispendiosa aos cofres públicos.

Por outro lado, a experiência dos problemas municipais vivenciados por este Tribunal nos tem ensinado que a necessidade das Câmaras de Vereadores manterem estrutura administrativa própria, independente do Poder Executivo, pode estar atrelada às mais diferentes circunstâncias locais, entre as quais se sobressaem as vicissitudes políticas.

A desvinculação administrativa entre os dois Poderes não atende a nenhuma exigência legal, haja vista que a vinculação está presente em 32 (trinta e dois) Municípios paranaenses e é comum no âmbito do panorama nacional. Como referiu a DCM em sua Instrução, o essencial é a autonomia orçamentária e financeira do Legislativo, como prescreve o Art. 168 da Constituição Federal, e do seu quadro de pessoal, sujeito também ele às diretrizes do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município, sem que isso traga prejuízo à autonomia de Poderes conferida pela Carta Magna em seu Art. 2º.

Resta dizer que o regime do funcionalismo da Câmara, ressalvadas as particularidades apontadas acima, é o do Estatuto dos Funcionários do Município, que é fixado por lei, razão por que a subordinação dos funcionários do Legislativo a ele em nada contraria o princípio da independência dos poderes. (José Afonso da Silva, Manual do Vereador, Malheiros Editores, São Paulo, SP, 3ª edição, pág. 56).
Mas a desvinculação entre os Poderes também não está proibida. Através do competente instrumento legal, isto é, com a promulgação de lei pertinente, ela pode ser instaurada, amparada no poder discricionário do legislador, que sempre deve ser utilizado em prol do interesse público, como nos ensina um grande jurista:
“(...) a Administração Pública precisa e se utiliza freqüentemente de poderes discricionários na prática rotineira de suas atividades. Esses poderes não podem ser recusados ao administrador público, embora devam ser interpretados restritivamente quando colidem com os direitos individuais dos administrados. Reconhecida a existência legal da discricionariedade administrativa, cumpre ao intérprete e aplicador da lei delimitar seu campo de atuação, que é o do interesse público. A finalidade pública, o bem comum, o interesse da comunidade, é que demarcam o poder discricionário da Administração.” (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Malheiros Editores, SP, 35ª edição, 2009, pags.50 e 51).

VOTO
Conheço da presente Consulta, pois ela obedeceu aos requisitos do Art. 311 do RI:

I - o Consulente, Sr. Gilmar Foscheira, como Presidente da Câmara Municipal de Vitorino, é parte legítima para fazer a consulta a este Tribunal;

II – apresentou objetivamente a dúvida;

III – versou sobre dúvida na aplicação de dispositivos legais e regulamentares concernentes à matéria de competência do Tribunal;

IV – foi devidamente instruída por parecer jurídico de advogado da assessoria jurídica do Município;

V – foi formulada em tese.

Sobre a necessidade ou não de as Câmaras de Vereadores manterem estrutura administrativa própria, independente do Poder Executivo, temos a dizer que:

1º. Não existe obrigatoriedade legal desta desvinculação.

2º. Não existindo obrigatoriedade, cabe ao Legislativo Municipal, amparado em seu poder discricionário, decidir sobre a sua necessidade, sempre ouvidos antes o interesse público e o bem da comunidade.
DECLARAÇÃO DE VOTO DO AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

Trata-se de consulta sobre a necessidade das Câmaras de Vereadores manterem estrutura administrativa própria, independente do Poder Executivo.

Preliminarmente, em que pese ao atendimento dos demais requisitos, entendo que a consulta não deveria ser conhecida, uma vez que seu teor não tem caráter contábil, financeiro, orçamentário, operacional ou patrimonial, não estando sujeito à jurisdição deste Tribunal. A meu ver, a questão apresentada não macula a exatidão dos demonstrativos contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão do responsável, nem o atendimento das metas e objetivos (art. 16, inciso I, da Lei Orgânica que baliza a regularidade de contas).

Não posso concordar que a existência de casos concretos que se coadunam com a pretensão do consulente sirvam de parâmetro para a resposta em tese à consulta. Nos pareceres ofertados pelos setores do Tribunal, a argumentação é contrária à possibilidade, mas em função da existência em caso concreto, as conclusões são pela possibilidade.

A meu ver, o princípio da independência entre os Poderes, do qual decorre o princípio da segregação de funções, exige que o Poder Legislativo, que tem como função típica fiscalizar a administração pública, não fique a mercê da estrutura fornecida pelo Poder Executivo.

Também malferido fica o princípio da harmonia entre os Poderes. Isso porque tal harmonia é alcançada pelos freios e contrapesos estipulados constitucionalmente entre os três Poderes. Ora, se um dos poderes é dependente do outro para que lhe seja fornecida uma estrutura administrativa adequada, a fim de que suas funções sejam levadas a contento, não há que se falar em independência, tampouco em harmonia.

É a declaração de voto.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 25531/10, 
ACORDAM

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por maioria absoluta, em:
Conhecer da presente Consulta, pois ela obedeceu aos requisitos do Art. 311 do RI:

I - o Consulente, Sr. Gilmar Foscheira, como Presidente da Câmara Municipal de Vitorino, é parte legítima para fazer a consulta a este Tribunal;

II – apresentou objetivamente a dúvida;

III – versou sobre dúvida na aplicação de dispositivos legais e regulamentares concernentes à matéria de competência do Tribunal;

IV – foi devidamente instruída por parecer jurídico de advogado da assessoria jurídica do Município;

V – foi formulada em tese.

Sobre a necessidade ou não de as Câmaras de Vereadores manterem estrutura administrativa própria, independente do Poder Executivo, temos a dizer que:

1º. Não existe obrigatoriedade legal desta desvinculação.

2º. Não existindo obrigatoriedade, cabe ao Legislativo Municipal, amparado em seu poder discricionário, decidir sobre a sua necessidade, sempre ouvidos antes o interesse público e o bem da comunidade.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI (voto vencedor).

O Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA não acompanhou o voto do relator (voto vencido).
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 10 de junho de 2010 – Sessão nº 19.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 
